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sexta-feira, 22 de Agosto de 2025

Aparecida Furlani, Roberto Alves Meireles e Valmir 
Antonio Boschetti, e voto contrário do vereador 
Gilmar Meireles. Nada mais havendo a tratar, a 
presidência agradeceu a presença de todos e 
encerrou a presente sessão extraordinária. Para 
constar, eu, Flávia Cyrillo de Azevedo, 
__________________________, Secretária, extraí, 
lavrei e assino a presente ata, junto com o Senhor 
Presidente. Presentes à sessão extraordinária os 
seguintes vereadores: Erivelti Marianelli, Flavia 
Cyrillo de Azevedo, Gilmar Meireles, João Carlos 
Valadão, Marcia Aparecida Furlani, Roberto Alves 
Meireles e Valmir Antonio Boschetti. João Carlos 
Valadão. Presidente.

Protocolo 1617426

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresa

Contrato

RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
440/2025

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa/ES.
CONTRATADO/A: PAULO ROBERTO FONTANA.
OBJETO: Prestação de serviços em regime de 
Designação Temporária, na função de Motorista para 
atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá início a partir 
do dia 05 de agosto de 2025 e término em 04 de 
agosto de 2027, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, até o limite da vigência do certame.
REMUNERAÇÃO: Receberá a importância mensal 
de R$ 1.475,50 (um mil, quatrocentos e setenta 
e cinco reais e cinquenta centavos) deduzidos 
os encargos sociais. A remuneração dos cargos 
obedece ao disposto no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos do Município de Santa Teresa e ao 
Artigo 7º da Constituição Federal, não sendo menor 
que o salário mínimo Nacional.
PROCESSO Nº: 7180/2025.
Santa Teresa, 09 de julho de 2025.

SIGRID KERCKHOFF STUHR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1617783

RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
444/2025

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa/ES.
CONTRATADO/A: LUCINETE FONTANA BORTOLINI.
OBJETO: Prestação de serviços em regime de 
Designação Temporária, na função de Auxiliar 
Administrativo - CAPS para atuar na Secretaria 
Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá início a partir 
do dia 05 de agosto de 2025 e término em 04 de 
agosto de 2027, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, até o limite da vigência do certame.
REMUNERAÇÃO: Receberá a importância mensal 

de R$ 1.801,70 (um mil, oitocentos e um reais e 
setenta centavos) deduzidos os encargos sociais. A 
remuneração dos cargos obedece ao disposto no Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Município de 
Santa Teresa e ao Artigo 7º da Constituição Federal, 
não sendo menor que o salário mínimo Nacional.
PROCESSO Nº: 7643/2025.
Santa Teresa, 28 de julho de 2025.

SIGRID KERCKHOFF STUHR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
454/2025

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa/ES.
CONTRATADO/A: ALESSANDRO RODRIGUES DE 
SOUZA.
OBJETO: Prestação de serviços em regime de 
Designação Temporária, na função de Motorista para 
atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá início a partir 
do dia 05 de agosto de 2025 e término em 04 de 
agosto de 2027, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, até o limite da vigência do certame.
REMUNERAÇÃO: Receberá a importância mensal 
de R$ 1.475,50 (um mil, quatrocentos e setenta 
e cinco reais e cinquenta centavos) deduzidos 
os encargos sociais. A remuneração dos cargos 
obedece ao disposto no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos do Município de Santa Teresa e ao 
Artigo 7º da Constituição Federal, não sendo menor 
que o salário mínimo Nacional.
PROCESSO Nº: 7182/2025.
Santa Teresa, 28 de julho de 2025.

SIGRID KERCKHOFF STUHR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
456/2025

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
CONTRATADO/A: LUIS CARLOS DA COSTA.
OBJETO: Prestação de serviços em regime de 
Designação Temporária, na função de Trabalhador 
Braçal para atuar na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá início a partir 
do dia 01 de agosto de 2025 e término em 31 de 
julho de 2027, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, até o limite da vigência do certame.
REMUNERAÇÃO: Receberá a importância mensal 
de R$ 1.427,71 (um mil, quatrocentos e vinte e 
sete reais e setenta e um centavos) deduzidos 
os encargos sociais. A remuneração dos cargos 
obedece ao disposto no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos do Município de Santa Teresa e ao 
Artigo 7º da Constituição Federal, não sendo menor 
que o salário mínimo Nacional.
PROCESSO Nº: 8609/2025.
Santa Teresa, 29 de julho de 2025.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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